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POUSO ALEGRE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 8/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.133 de 2021  
Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise” e

votação dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1. 133/2021 que: “Autoriza a abertára
de crédito suplementarna forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4. 320/64”. Ê

Acompanhamo referido Projeto de Lei, a justificativa comos
motivos de sua elaboração e a declaração e estimativa de Impacto Orçamentátiio
Financeiro. =Faca?

Té
Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projêto

“de Lei seja incluído na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária, em regime de urgêngia
«se única votação. E
 

ú
Reafirmando-lhe meus protestos de distinto apreço,

subscrevo-me. 
Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG 


